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PARTE 1 ---- ATOS DO VICE-REITOR ---------------------------------------- 4 
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PARTE 1 

 

ATOS DO VICE-REITOR 

 

PORTARIA N° 359, DE 09 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

 

  O Vice-Reitor, no exercício da Reitoria e no uso de suas atribuições 

legais e, considerando o que está contido no caput do artigo 143, da Lei 

8.112/90 e os termos do processo 23100.000382/2008-12, 

 

RESOLVE: 

 

1. Constituir Comissão de Sindicância, constituída pelos 

servidores Eliana Mourgues Cogoy, Alex Sander Barcelos Retamoso, Magda 

Luiza Torres Barreto para, sob a presidência do primeiro, apurar os fatos 

arrolados à folhas 7 (sete), item 1 (um), do referido processo. 

2. Conceder prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a 

conclusão dos trabalhos. 

3. Considerar as atividades da Comissão de Sindicância como 

prioritárias em relação às demais atividades dos servidores que a integram. 

 

 

 

Norberto Hoppen 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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PORTARIA N° 360, DE 09 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

 

  O Vice-Reitor, no exercício da Reitoria e no uso de suas atribuições 

legais e, considerando o que está contido no caput do artigo 143, da Lei 

8.112/90 e os termos do processo 23100.000382/2008-12, 

 

  RESOLVE: 

 

    1. Constituir Comissão de Sindicância, constituída pelos 

servidores Jefferson Marçal da Rocha, Frank Sammer Beulck Pahim  e Evelton 

Machado Ferreira para, sob a presidência do primeiro, apurar os fatos arrolados 

à folhas 7 (sete), item 2 (dois), do referido processo. 

  2. Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos. 

  3. Considerar as atividades da Comissão de Sindicância como 

prioritárias em relação às demais atividades dos servidores que a integram. 

 

 

 

 

 

Norberto Hoppen 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 

 


